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Apresentação 

O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - Progestão é uma iniciativa 

de extrema importância para o Estado do Espírito Santo, que visa promover a gestão sustentável 

dos recursos hídricos, garantindo a disponibilidade e qualidade da água para as atuais e futuras 

gerações. No âmbito deste programa, o Estado do Espírito Santo tem desempenhado um papel 

fundamental, implementando políticas e ações estratégicas para assegurar a efetiva proteção e 

manejo dos seus recursos hídricos. 

Já foram realizados dois ciclos deste programa e Estado do Espírito Santo aderiu ao 3º ciclo, 

PROGESTÃO III, por meio do Ofício EME/Nº 061/2023, de 26 de junho de 2023, o Governador do 

estado manifestou interesse em participar do Terceiro Ciclo do Progestão, bem como, ratificou o 

Decreto de Adesão ao Pacto Nacional pela Gestão das Águas nº 3544, de 19 de março de 2014. 

Para este 3º Ciclo, ficou mantida a tipologia C de gestão, com período de certificação de 2023 a 

2027 e, após aprovado o Quadro de Metas junto ao CERH/ES, foi assinado o Contrato nº 

026/2023/ANA, em 04 de setembro de 2023 com a Agência Nacional de Águas – ANA, mantendo a 

Agência Estadual de Recursos Hídricos – AGERH como entidade coordenadora do Programa e o 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/ES como entidade interveniente. 

A adesão do Estado do Espírito Santo ao PROGESTÃO III é crucial para o fortalecimento do Sistema 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Espírito Santo (SIGERH-ES), por meio de ações que 

contribuem tanto para o aperfeiçoamento da implantação dos instrumentos de gestão previstos 

pelas Políticas Nacional e Estadual de Recursos Hídricos, como pelas oportunidades de 

intercâmbio de experiências entre todos os estados da federação, colaborando, uns com os 

outros, para a superação de desafios comuns. 

Em 2023, trabalhamos para atender ao 1º período de certificação. Os principais desafios do Estado 

para o cumprimento das Metas de Cooperação Federativa do Programa têm sido a dificuldade na 

ampliação, manutenção e operação das Plataformas de Coleta de Dados (PCDs) da rede de alerta. 

Outro desafio observado é a pequena participação da sociedade civil nos Comitês de Bacia, o que 

prejudica a ampliação e o fortalecimento dos trabalhos em execução e da implantação dos planos 

de bacia em suas áreas de abrangência. E sobre a Meta 1.1, um passo importante a ser atingido é 

a integração tecnológica entre os sistemas da AGERH e o CNARH, de forma a diminuir os erros na 

inserção manual e agilizar a entrega e o recebimento dos dados. 

A AGERH iniciou o ano de 2023 com a divulgação do balanço de gestão do ano de 2022, além de 

outras ações da Agência, entre elas, a entrega de 10 veículos aos Comitês de Bacias Hidrográficas 

do Estado. Ações do Projeto Água na Medida, realizado na microbacia do Córrego Picadão, no 

município de Laranja da Terra, também foram divulgadas, como a coleta de amostra do solo para 

análise hídrica e o mapeamento aéreo na região. 

O mês de março foi pautado pelo dia mundial da água (22/03) e foram anunciadas diversas ações 

em alusão à data, entre elas, a instalação de 19 estações hidrológicas, que monitoram o nível e 

vazão dos rios e realizam o registro de chuvas. A Agência também participou do 1º Seminário das 



Águas Capixabas, que teve como objetivo discutir ações importantes e novas tecnologias na área 

de meio ambiente e recursos hídricos. 

Em Abril a Agência realizou parceria com a Agência Nacional das Águas e Saneamento Básico 

(ANA), com o objetivo de integrar e aprimorar os procedimentos de regulação de usos de recursos 

hídricos e assinou o Protocolo de Intenções para integração ao Sistema Federal de Regulação de 

Usos (REGLA). Além disso, divulgou sobre o uso de drones para ampliar o monitoramento 

hidrológico no Estado. 

No mês de maio a Agerh também divulgou o início das tratativas para mais um ciclo do Programa 

de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Progestão) e intensificou as 

orientações sobre regularização de barragens. 

Em junho a Agerh anunciou e disponibilizou o Sistema de Monitoramento da Implementação dos 

Planos de Recursos Hídricos do Estado (Sisplan ES), que foi desenvolvido pela Agência. O Sisplan ES 

teve ampla divulgação e está disponível em um link de destaque no site da Agerh. No mês 

seguinte foi divulgada a cartilha explicativa sobre o programa. 

Outra divulgação importante foi a de ampliação do prazo de outorga no Estado, que passou para 

10 anos. A Agência também realizou, em formato virtual, a capacitação para e diversos municípios 

que fazem parte do Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios 

(Proesam).  

No primeiro semestre foram publicadas 21 notícias no site da Agerh e do governo do Estado todas 

as notícias e ações citadas, entre muitas dessas foram pautadas em jornais e diversos sites de 

notícias. 

O segundo semestre foi marcado por divulgações do trabalho da Agerh. Foram 38 matérias 

publicadas no site da autarquia e nas redes sociais do @meio ambientes, sobre diversos assuntos 

na área de gestão hídrica. 

Em julho a Agência anunciou e disponibilizou o Aplicativo Hidro ES, uma ferramenta de controle 

hídrico, que permite realizar a previsão sobre inundação e seca do rio Santa Maria da Vitoria, 

responsável pelo abastecimento dos municípios da Região Metropolitana da Grande Vitória. 

No mês de agosto a Agerh foi considerada o órgão que mais fiscalizou barragens no País. As 

informações constam no “Relatório de Segurança de Barragens (RSB)”, da Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA) e são referentes ao ano de 2022. 

A Agerh também divulgou a participação no XXV Encontro Nacional dos Comitês de Bacias 

Hidrográficas (Encob), onde foi definido que o Estado do Espírito Santo será a sede do próximo 

Encob, que vai acontecer no ano de 2025.  

No mês de setembro foi dado início ao Ciclo de Palestras “Água em Foco”, com diversas palestras 

com diferentes temas na área de recursos hídricos. Todos os encontros do ciclo de palestras foram 

transmitidos pelo canal da Agerh no YouTube, onde estão disponíveis para acesso permanente. 

No mês de novembro a Agerh divulgou o Programa de Monitoramento das Águas Interiores do 

Estado do Espírito Santo (QualiRios) ES, e disponibilizou o “Boletim sobre a Qualidade da Água de 



rios e lagos do Estado”. A identidade visual do QualiRios ES foi feita pela Agerh e o Programa está 

disponível no site da Agência em um link de destaque. A Agerh também participou do Simpósio 

Brasileiro de Recursos Hídricos (SBRH) e do Fórum Latino-Americano da Água e o Espírito Santo foi 

escolhido para sediar o próximo encontro. 

Em dezembro, a Agência criou um Grupo Técnico de Contingenciamento e Mitigação dos Impactos 

da Seca e da Estiagem (GTSECA) no Estado do Espírito Santo.  

A Agerh fez ampla divulgação sobre os 10 anos desde a sua criação e sobre o acordo firmado com 

a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) para o fortalecimento da relação 

institucional entre a ANA e o Governo do Estado. Outra divulgação importante foi o anúncio da 

outorga automática para irrigantes da agricultura familiar, a definição de novas medidas para 

barragem de Rio Bonito e o início da cobrança pelo uso da água no rio Jucu.  

E encerrando o ano de 2023, foi finalizado o ciclo de palestras “Água em Foco”, que contou com o 

total de sete palestras. 

 

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGESTÃO 

NOME: Agência Estadual de Recursos Hídricos – AGERH 

CNPJ: 19.481.436.0001/78 

ENDEREÇO: Avenida Jerônimo Monteiro, 1000 - Loja 1 - Ed. Trade Center, Centro, Vitória/ES 

CEP: 29.010-935 

TEL: 55 27 3347-6200 (DP) / 3347-6229 (DPI) / 3347-6203 (DAF) 

 

Representante legal: FÁBIO AHNERT (DIRETOR PRESIDENTE – DP) 

E-MAIL: gabinete@agerh.es.gov.br 

Diretoria de Planejamento e Infraestrutura Hídrica (DPI): JOSÉ ROBERTO JORGE 

E-MAIL: dpi@agerh.es.gov.br 

Diretoria Administrativa e Financeira (DAF): SOLANGE CARDOSO MALTA NOGUEIRA 

E-MAIL: daf@agerh.es.gov.br 

Gestora do contrato: GIZELLA CARNEIRO IGREJA 

E-MAIL: gizella.igreja@agerh.es.gov.br 
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Responsáveis pelas informações e cumprimento das Metas Federativas 

 

META I.1 – Silvia Batista Soares – gere@agerh.es.gov.br 

META I.2 – Walquíria Ana Soares – walquiria.soares@agerh.es.gov.br 

META I.3 – Gizella Carneiro Igreja – gizella.igreja@agerh.es.gov.br 

META I.4 – Luiz Henrique Muniz de Aquino – cohip@agerh.es.gov.br 

META I.5 – Rafael Wolfgramm T. de Siqueira – ggih@agerh.es.gov.br 

META I.6 – Aldimara Martins Pereira - aldimara.pereira@agerh.es.gov.br e 

Luiz Henrique Muniz de Aquino – cohip@agerh.es.gov.br 

META I.7 – Rafael Wolfgramm T. de Siqueira – ggih@agerh.es.gov.br 

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGESTÃO: Solange Malta Nogueira - daf@agerh.es.gov.br 

Para este Contrato, temos como ponto focal do programa no Estado a servidora efetiva Gizella 

Carneiro Igreja (gizella.igreja@agerh.es.gov.br), telefone (27) 3347-6229. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gere@agerh.es.gov.br
mailto:walquiria.soares@agerh.es.gov.br
mailto:gizella.igreja@agerh.es.gov.br
mailto:cohip@agerh.es.gov.br
mailto:ggih@agerh.es.gov.br
mailto:aldimara.pereira@agerh.es.gov.br
mailto:cohip@agerh.es.gov.br
mailto:ggih@agerh.es.gov.br


Metas de Cooperação Federativa 

META I.1 – INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

I) Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usos e usuários de recursos hídricos de domínio 
estadual regularizados ao longo do período, com base na Resolução CNRH nº 126/2011.  

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 
e inseridos no CNARH até março/2024 

371 

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023* 2.654 

*Usos insignificantes (2.356) e usos outorgados (298). 

O estado do Espírito Santo regulariza o uso das águas superficiais por duas vias: 

(i) certidão de dispensa de outorga, para usos considerados insignificante pelo conselho estadual 

de recursos hídricos (CERH) ou pelos comitês de bacias hidrográficas (CBH), e 

(ii) portaria de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, para finalidades diversas, com seus 

respectivos critérios. 

No ano de 2023 as portarias de outorga emitidas foram inseridas manualmente na plataforma do 
CNARH40. Cabe destacar que não foi possível a inserção de 19 (dezenove) registros no prazo de março de 
2024, pois recebíamos a mensagem “Interferência fora da área da bacia hidrográfica, gentileza submeter 
novas coordenadas”. Onze dessas interferências já foram inseridas, ficando ainda pendente, quando da 
elaboração deste relatório, 08 (oito), pelos mesmos motivos já apresentados. 

Por outro lado, considerando a quantidade expressiva de certidões de dispensa de outorga emitidas, a 
inserção manual se tornou inviável e, por isso, em 2023 não foram realizadas. Para os próximos anos a 
carga desses dados será reestabelecida via planilha de excel. 

 

II) Complementação de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos poços de usuários 
regularizados ao longo do período.  

O estado do Espírito Santo continua regularizando os usos de água subterrânea por duas vias: 

(i) declaração de uso das águas subterrâneas, para vazões explotadas inferiores a 46,8m³/h, e 

(ii) portaria de outorga para grandes usos, para vazões iguais ou superiores a 46,8m³/h. 

No ano de 2023 foram emitidas 1.148 declaração de uso, que foram inseridas manualmente na plataforma 

do CNARH40 e nenhuma portaria de outorga. Dessas declarações de uso, 10 (dez) foram emitidas para uso 

em nascente, que não são consideradas pela ANA como captações de águas subterrâneas, sendo assim, 

não foram lançadas no CNARH e 03 (três) foram emitidas para monitoramento, que não são passíveis de 

cadastramento no CNARH, pois não possuem vazão explotada, parâmetro indispensável para o cadastro. 

Quantitativo das captações subterrâneas regularizadas pelo 
estado em 2023 cujos Dados do Poço foram compartilhados no 
CNARH 

1.114 

Quantitativo de captações subterrâneas regularizadas pelo 
estado em 2023 

1.148 

Segue a planilha intitulada Modelo_planilha_Progestao_AguasSubterraneas_ciclo3.xlsx que apresenta a 

lista dos usos regularizados no período de 01/01/2023 à 31/12/2023. 

Vale destacar que para o cumprimento da meta, foram apresentados dados complementares dos poços 
regularizados, tais como: profundidade do poço; nível dinâmico; nível estático; vazão de estabilização. 



Com relação aos campos acima citados, constata-se na planilha que muitos estão em branco. Isso se 
justifica pelo fato de que esses dados, apesar de estarem presentes no formulário de cadastramento e 
regularização, atualmente não são campos obrigatórios, porém todos os usuários que informaram, foram 
inseridos no CNARH. 

 

III) Verificação da consistência dos dados já disponibilizados no CNARH devendo ser corrigidas ou 
justificadas, quando couber.  

 

 A. Verificação da consistência de Interferências Superficiais 

Não foi realizada a consistência dos dados do CNARH. 

Por meio do PROJETO CONSISTÊNCIA DO CNARH: “CONSISTÊNCIA DA BASE DE DADOS DO CADASTRO 
NACIONAL DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS (CNARH), PARA OS USOS REGULARIZADOS NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO” (processo E-DOCs 2024-VJ955) a AGERH consistirá todos os dados do CNARH. 

 

 B. Verificação dos parâmetros de consistência dos Dados do Poço 

Conforme sinalizado no INFORME Nº 04 DE 26 DE JUNHO DE 2023 – 3º Ciclo, em 25 de agosto de 2023 a 
ANA, por meio da equipe certificadora da meta I.1-critérios II e III-B (Ciclo III) do Progestão, enviou à AGERH 
planilha contendo 64 registros, nos quais foram identificadas inconsistências nos dados dos poços e 
orientou que, havendo confirmação das inconsistências, os registros deveriam ser corrigidos no sistema 
CNARH para o cumprimento total da meta em 2023. 

Os 64 registros foram consistidos conforme orientação da ANA, pela equipe técnica da antiga coordenação 
de águas subterrâneas da AGERH (a coordenação foi extinta em 07 de novembro de 2023, por meio do 
Decreto nº 5541-R, de 07 de novembro de 2023 e suas atribuições foram assimiladas pela gerência de 
regulação e gestão da AGERH). 

Segue planilha intitulada ES_correcao_das_Inconsistências_ASB_2023.xlsx, em formato excel, para a 
comprovação da meta. 

 

IV) Elaboração e acompanhamento de plano tecnológico para automatizar a inserção e a atualização dos 
dados das regularizações emitidas pelo estado no CNARH.  

O plano tecnológico para automatizar a inserção e a atualização dos dados das regularizações emitidas não 
foi elaborado. 

A AGERH está elaborando termo de referência para contratação de empresa visando o aprimoramento do 
sistema de informações e inovações tecnológicas na gestão de recursos hídricos estadual (processo E-DOCs 
2024-CP828). A automatização da inserção e a atualização dos dados no CNARH é um dos produtos 
previstos na contratação. As orientações da ANA referentes a esse critério, apresentadas nos informes do 
PROGESTÃO, estão sendo norteadores para elaboração do termo de referência. 

 

 

 

 

 

 

 



META I.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS 

 

Para a comprovação do cumprimento da meta referente à Capacitação em Recursos Hídricos, a Entidade 
Estadual deve comprovar a realização dos critérios I a III constantes do Anexo I do Contrato. 

I) Elaboração de Plano de Capacitação a partir das orientações apresentadas pela ANA  

 

O plano de Capacitação foi elaborado de forma participativa, ouvindo as sugestões dos entes do SIGERH /ES 

que participaram das capacitações realizadas em 2023, especialmente nos webinários.  Além destes, foram 

ouvidos os representantes institucionais, que atuam diretamente junto aos Comitês de Bacia e que tem um 

panorama das necessidades de cada um deles. Foi observado que há uma demanda pelos cursos realizados 

pela ANA em sua plataforma, pois existem dúvidas sobre a utilização dos instrumentos na gestão dos 

comitês, principalmente pelos novos membros. O maior desafio observado é a pequena participação da 

sociedade civil nos Comitês de Bacia, o que prejudica a ampliação e o fortalecimento dos trabalhos em 

execução e da implantação dos planos de bacia em suas áreas de abrangência. Ao longo do ano esperamos 

incrementar o plano de capacitação com algumas parcerias, porém como não foram confirmadas ainda, 

não foram incluídas no planejamento da capacitação anual.  

 

 

Figura 2.1 - Comprovante do envio dos formulários no google.forms. 

 

II. Apreciação do Plano de Capacitação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

O Plano de capacitação foi apresentado ao CERH em 26/03/2024, e aprovado pelos conselheiros, conforme 
consta na Ata em anexo. Apesar de constar a aprovação pelos conselheiros, não foi emitida deliberação em 
separado, pois o Plano foi incluído como ponto de pauta da reunião e não como um dos itens a ser emitida 
deliberação. Segue a Ata aprovada em anexo, porém estamos cientes de que é necessário enviar a 



Deliberação específica sobre o assunto, o que deve ocorrer na próxima reunião do Conselho, prevista para 
28/05/2024.  

 

III. Envio da programação anual das atividades de capacitação previstas, em conformidade com o plano 
aprovado (Peso do Critério = 30%) 

 

Segue em anexo planilha com as atividades previstas para execução em 2024. Cabe destacar que outras 

atividades poderão ser acrescentadas a partir de parcerias que estão previstas para este ano e que serão 

devidamente informadas em relatório no próximo período. 

Segue ainda, planilha com as capacitações realizadas pela Agerh e pela SEAMA em 2023.  Em cada aba 

desta planilha está uma das capacitações realizadas e na última aba, constam a avaliação dos participantes 

sobre os webinários realizados pela Agerh e sugestões de temas a serem tratados em novas capacitações.   

 

  



META I.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 

 

Por meio do Informe Complementar Nº 02, de 11 de dezembro, de 2023 – 3º Ciclo, verificou-se que o 
atendimento à meta I.3 do 3º Ciclo do Progestão, continua a ocorrer a partir da solicitação anual dos dados 
estaduais sobre temas de interesse para a gestão dos recursos hídricos, via Ofício, enviado pela 
Coordenação do Conjuntura e Gestão da Informação (CCOGI) da Superintendência de Estudos 
Socioeconômicos (SHE) da ANA. 

Para este ciclo, o Oficio Nº 17/2023/SHE/ANA, que solicita os dados ao Estado do Espírito Santo para 
elaboração do Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil – Informe 2024, trouxe algumas 
informações novas referentes ao cumprimento da meta, como o novo formato de planilha Excel para o 
repasse das informações, que será usado somente para o primeiro período de certificação. Nos próximos 
períodos, será necessário o envio de dados geoespaciais para o cumprimento da meta. 

A ANA promoveu uma reunião com os estados visando sanar dúvidas quanto ao cumprimento da meta e o 
novo formato para a entrega dos dados solicitados para o relatório de conjuntura, na qual os 
representantes puderam esclarecer várias dúvidas referentes ao preenchimento da planilha de Excel. 

Especificamente devido ao novo formato da planilha para envio dos dados, algumas solicitações foram 
feitas pela equipe da AGERH às equipes certificadoras da ANA, visando o cumprimento do que foi 
solicitado. 

O ponto focal responsável pelas informações de monitoramento de qualidade das águas interiores, realizou 
uma solicitação de flexibilização do formato do arquivo de entrega dos dados para o relatório de 
conjuntura, conforme consta na troca de mensagens a seguir.  

 

 

 



 

Figura 3.1 – Troca de e-mails referente a entrega dos dados de monitoramento de qualidade de águas interiores e 
pedido a reconsideração do formato do arquivo para envio dos mesmos.  

 

Na AGERH o ponto focal responsável pelas informações referentes ao Plano Estadual, aos Planos de Bacias 
e ao Enquadramento necessitou de ampliação do prazo de entrega para o início do mês de abril, dessa 
forma foi feita essa solicitação ao ponto focal da ANA. 

Segue abaixo o aceite da ampliação do prazo feito por e-mail.   

 

 

Figura 3.2 – Solicitação de ampliação de prazo para entrega da meta 1.3. 



Após todos estes ajustes feitos em concordância com a equipe da ANA, foi realizada a certificação dentro 
do prazo acordado, com o envio dos arquivos via e-protocolo, cujo comprovante segue abaixo. 

 

 

Figura 3.3 – Cópia de e-protocolo ANA enviado em 05/04/2024.  

 

 

Também foi enviado aos pontos focais da ANA, responsáveis por esta meta, um e-mail contendo os 
arquivos em formato editável. 

 

 

Figura 3.4 – E-mail com o comprovante da entrega da meta 1.3 e envio dos dados em formato editável. 

 

 

 

 

 

 

 



O Ofício de resposta a solicitação da ANA referente ao cumprimento da Meta 1.3. 

 

 

 

 

Figura 3.5 – Ofício emitido pela AGERH informando sobre o envio das informações para o cumprimento da Meta 
1.3. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



META I.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS 

 

Conforme consta no Informe Nº 04 de 26 de junho de 2023 – 3º Ciclo, para o cumprimento da Meta 1.4, o 
Estado deverá manter em operação os sistemas de prevenção a eventos hidrológicos críticos, utilizando 
informações de níveis e vazões da rede hidrológica de alerta, da evolução do armazenamento de 
reservatórios, entre outros insumos, bem como destinação de local e estrutura apropriada para o 
funcionamento da sala de situação, em termos de recursos físicos e humanos, de forma a garantir a 
elaboração de produtos, tais como: boletins diários, mensais, relatórios de eventos críticos e a 
disponibilização de informações aos órgãos competentes, incluindo a ANA.  

Para este 1º período de certificação do 3º Ciclo, o Estado deve atender a 3 (I, II e IV) dos 5 critérios 
definidos no contrato, que estão demonstrados a seguir: 

 

I) Destinar local e estrutura apropriada para o funcionamento da sala de situação, mantendo equipes de 
campo e escritório. 

 

A Coordenação de Hidrologia, Informação e Pesquisa (Cohip) é responsável pela Sala de Situação que visa o 
acompanhamento hidrológico para tomada de decisões.  

A Sala de Situação do Espírito Santo contou no ano de 2023 com uma parceria entre instituições, por meio 
de um Convênio de cooperação técnica (CEPDEC, AGERH, INCAPER e CESAN) – Alerta! Espírito Santo, que 
visou a integração das ações de monitoramento e de desenvolvimento de estudos e de pesquisas 
concernentes à rede de monitoramento hidrológico e monitoramento meteorológico para a produção de 
informações e produtos que visaram difundir o conhecimento e subsidiar a tomada de decisões a respeito 
de eventos hidrológicos e meteorológicos no Estado do Espírito Santo. 

Os principais produtos propostos inicialmente no Alerta! Espírito Santo foram: banco de dados, boletim 
hidrológico e meteorológico, boletim de alerta hidrológico e meteorológico, observatório da criticidade 
hídrica, análise e validação mensal do Monitor de Secas para o Espirito Santo, Plano de emprego da 
Cepdec, mapeamentos de risco e observatório de desastres.  

Cabe destacar que o Estado, por meio do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem, 
implementou um conjunto de ações que melhoraram a sua capacidade de monitoramento e de resposta 
aos desastres e, em última instância, contribuíram para o aumento da resiliência. Dentre as ações, ênfase 
especial para o Centro de Inteligência da Defesa Civil – CIDEC (Centro Estadual de Gestão de Risco e 
Desastre), o fortalecimento da rede de monitoramento hidrometeorológico e o sistema Alerta!ES, 
envolvendo a Agerh, Defesa Civil (CEPDEC) e o Incaper.  

O Alerta!ES é um serviço para a sociedade que reúne informações hidrometeorológicas de PCDs 
(Plataformas de Coleta de Dados) existentes no Espírito Santo, para auxiliar no gerenciamento das 
atividades da CEPDEC, do INCAPER e da AGERH, coletando, armazenando, organizando e fornecendo 
informações de monitoramento hidrometeorológico.  

Após a inauguração do Centro de Inteligência da Defesa Civil (Centro Estadual de Gerenciamento de Riscos 
e Desastres-CIDEC) as equipes da Cohip – Sala de Situação e da Coordenação de Meteorologia do Incaper 
foram integradas ao centro, no Departamento de Integração. Durante todo o ano de 2023 a equipe da 
COHIP esteve atuando dentro do CIDEC. 

Na equipe de campo atuaram três servidores que se revezaram nas atividades de manutenção e operação 
da rede de monitoramento de quantidade, incluindo as estações da rede de alerta em parceria com a ANA. 

  



 

Figura 4.1 – Sala no CIDEC onde atuam os servidores do COHIP. 

 

II) Aderir ao programa Monitor de Secas, no papel que couber à instituição estadual, e compartilhar 
informações (Peso deste Critério = 25%) 

 

A Cohip também é responsável validação dos mapas do Monitor de Secas que visam o acompanhamento 
hidrológico para tomada de decisões.  

As instituições validadoras do Espírito Santo são Agerh (titular), Incaper (suplente), Cepdec e Cesan. Desde 
2021, a Sala de Situação de ES assumiu a função de validador no Monitor de Secas do Brasil. São utilizadas 
cotas de referência de estações hidrológicas indicadoras de diferentes regiões hidrográficas pertencentes a 
rede de alerta do estado ou de terceiros. No processo de validação também são utilizadas observações de 
campo. 

 

Figura 4.2 – Imagem contendo mapa do mês de dezembro de 2023 do monitor de secas e mapa da rede de estações 
utilizadas para validação das informações. 



   

Figura 4.3 – Relação de estações indicadoras utilizadas no processo de validação do mapa do Monitor de Secas do 
Brasil, incluindo a estação da CESAN Fazenda Santa Rosa. 

 

 

IV) Produção diária e mensal de boletins de monitoramento hidrometeorológico, contendo informações 
claras e suficientes para o acompanhamento hidrológico e a tomada de decisão. 

 

Conforme estabelecido no Manual de Operação, a Sala de Situação publica diariamente (dias úteis) no sítio 
eletrônico da AGERH (https://agerh.es.gov.br/boletim-diario-da-sala-desituacao), o Boletim 
Hidrometeorológico com as vazões dos rios monitorados.  

Os Boletins de Monitoramento Hidrológico produzidos em 2023 mantiveram o mesmo formato dos anos 
anteriores, ou seja, apresentam gráficos contendo as vazões atuais, as vazões médias de longa duração 
para o mês e vazão de referência (Q90). Também é apresentado o histórico das vazões nos últimos 30 dias 
e do Índice de Criticidade, que é uma razão entre as vazões observada e de referência (Q90) em base 
mensal.  

Visando apresentar dados de diferentes regiões hidrográficas, o boletim diário da Sala de Situação 
contempla dados das seguintes estações:  

 Rio Jucu Braço Norte – Estação PCH São Pedro (57150500) – Setor elétrico  

 Rio Jucu – Estação Fazenda Jucuruaba (57230000) – Rede de alerta ES  



 Rio Santa Maria da Vitória – Estação Fazenda Santa Rosa – Cesan 

 Rio Itabapoana – Estação Ponte do Itabapoana (57830000) – Projetos Especiais 

Também são publicados semanalmente os boletins de vazões dos rios Jucu e Santa Maria da Vitória, 
principais mananciais que abastecem a região metropolitana, com dados das estações da Companhia 
Espírito Santense de Saneamento – Cesan:  

 Rio Santa Maria da Vitória – Estação Fazenda Santa Rosa  

 Rio Jucu – Estação Fazenda Jucuruaba (57230000) + Estimativa de incremento do Rio Jacarandá  

 

 

 

Figura 4.4 - Boletim diário da Sala de Situação 

  

 



 

 



 

Figura 4.5 - Boletim semanal de vazões.  

 

Em 2023 foram publicados um total de 178 boletins diários das estações da Rede de Alerta em 
https://AGERH.es.gov.br/boletim-diario-da-sala-de-situacao, e 41 boletins semanais das estações da CESAN 
em https://agerh.es.gov.br/AcessoRapido/sala-de-situacao. As publicações estão disponíveis na página 
principal da Agerh. 



META I.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

A Diretoria de Planejamento e Infraestrutura Hídrica, por meio da Gerência de Gestão de Infraestrutura 
Hídrica - GGIH, realizou, no ano de 2023, ações voltadas a Segurança de Barragens, tendo como objetivo 
atuar na implementação da Política Nacional de Segurança de Barragem, conforme define a Lei nº 12.334, 
de 20 de setembro de 2010 e atender às metas federativas do PROGESTÃO, especificamente a Meta 1.5 – 
Atuação para Segurança de Barragens. 

Em 2023 a Gerência de Gestão de Infraestrutura Hídrica, setor responsável pelas ações de segurança de 
barragens com o apoio de sua Equipe Técnica, concentrou esforços para o atendimento da Meta 1.5. A 
seguir são apresentadas as comprovações do cumprimento da atuação em segurança de barragens 
realizadas pela AGERH. 

 

 META PROGESTÃO 2023 

A meta proposta para o ano de 2023 envolve os itens descritos a seguir e constam no INFORME Nº 06-C, DE 
02 DE AGOSTO DE 2023 – 3º Ciclo. Para a comprovação destas metas, deverão ser apresentados neste 
Relatório os seguintes critérios: 

I) Cadastro e inserção de dados de barragens no Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens (SNISB), considerando a completude e consistência de dados. 

II) Regulamentação, no âmbito da Unidade da Federação, da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei 
nº 14.066/2020. 

III) Promoção de ações de educação, comunicação e articulação voltados à segurança de barragens 
no estado e à preparação para situações de emergência e conscientização da sociedade, 
envolvendo empreendedores e Defesa Civil. 

IV) Planejamento e avaliação das ações de fiscalização a partir de critérios de priorização. 
V) Implementação das ações de fiscalização. 

 

COMPROVAÇÃO DAS METAS  

I. Cadastro e inserção de dados de barragens no Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens (SNISB), considerando a completude e consistência de dados. 

No ano de 2023 a AGERH/ES cadastrou 66 barramentos no SNISB, correspondendo a 12,5% do 
total de barragens cadastradas em 2022. 23 barragens apresentaram completude mínima, 33 
apresentam baixa completude, 3 médias completude, 2 boa completude e, 5 ótimas completude. 
As barragens com boa e ótima completude perfazem 10,6% das barragens cadastradas em 2023 
pela AGERH/ES.  

Comparadas com os valores existentes em 2022, houve um crescimento de 92% das barragens 
com completude mínima, 39% com completude baixa, 25% com completude média, 1% com 
completude boa e 2,4% na completude ótima. 

Também estava previsto no critério, o preenchimento do Formulário com informações 
complementares para o Relatório de Segurança de Barragens até 28 de fevereiro de 2024.  As 
informações para elaboração do Relatório de Segurança de Barragem (RSB 2023) foram enviadas 
em 28 de fevereiro de 2024, disponibilizando assim informações de sobre incidentes e acidentes 
com barragens, capacitações da equipe, orçamento empenhado, entre outros. 



 

Figura 5.1: Comprovante de envio do RSB. 

 

Em relação ao critério de envio das manchas de inundação, não foi possível ao estado cumprir a 
meta em virtude da necessidade de aprimoramento da equipe no domínio do software e também 
aprimoramento do software GIS disponível no setor. Para o ano de 2024 já estão previstas essas 
atividades como prioritárias. 

 

 

Gráfico 5.1: Completude das informações das 66 barragens cadastradas no SNISB em 2023. 

 

II. Regulamentação, no âmbito da Unidade da Federação, da Lei nº 12.334/2010, alterada pela 
Lei nº 14.066/2020. 
 

Foi elaborado uma minuta de alteração da Lei Estadual Complementar nº 912/2019, que trata da 
Política Estadual de Governança e Segurança de Barragens. Esta minuta visa a adequação da 
norma estadual às alterações da normativa federal. Além dessa proposição, a AGERH já publicou 
as resoluções Nº 072/2018 que estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a 
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qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de 
Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão Periódica de 
Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência para Barragens de Acumulação de 
Água. 
 

III. Promoção de ações de educação, comunicação e articulação voltados à segurança de 
barragens no estado e à preparação para situações de emergência e conscientização da 
sociedade, envolvendo empreendedores e Defesa Civil. 

 

No dia 11 de outubro foi promovido a capacitação virtual em segurança de barragens pelo ciclo de 
palestras “Água em Foco”. 

 A palestra teve transmissão ao vivo pelo canal da AGERH no YouTube, foi apresentada pelo 
gerente de Gestão e Infraestrutura hídrica da Agência, Rafael Wolfgramm, que abordou sobre 
legislação, fiscalização, regularização e orientações para a manutenção de barragens no Estado. 

(Link para acesso ao evento: https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agua-em-foco-agerh-realiza-palestra-
virtual-sobre-barragens-no-estado) 

Além dessa capacitação, a AGERH realizou em 29 de junho capacitação sobre os procedimentos de 
processos de solicitação e emissão de portaria dos pedidos de outorga para o uso de águas e sobre 
regularização e segurança de barragens que aconteceu na Casa do Produtor Rural do município de 
Pinheiros e contou com a participação de servidores públicos municipais, representantes do setor 
agrícola, do Sindicato Rural (patronal) e da Associação dos Irrigantes do Estado do Espirito Santo - 
ASSIPES. 

(Link para acesso ao evento: https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-apresenta-projetos-para-
representantes-da-assipes-e-sindicato-no-municipio-de-pinheiros) 

Em 13 de junho, a AGERH em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
(SEAMA), realizou uma capacitação para servidores de diversos municípios que fazem parte do 
Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios (PROESAM). 

A capacitação, realizada em formato virtual, foi sobre Noções de Outorga, Usos Insignificantes, 
Cadastro Estadual de Barragens e Fiscalização e faz parte de uma das metas a serem cumpridas 
pelos municípios que aderiram ao Programa Estadual. 

Participaram da capacitação mais de 180 pessoas entre servidores e prefeitos municipais, que 
receberam diversas orientações de técnicos da AGERH sobre o funcionamento dos processos de 
recebimento e análise de pedidos de outorga, procedimentos para análise de cadastro de 
segurança de barragens, legislação do uso de recursos hídricos, entre outros assuntos. 

(Link para acesso ao evento: https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-realiza-capacitacao-para-
municipios-que-fazem-parte-do-proesam) 

A primeira capacitação do ano de 2023 foi realizada em 16 de março, onde cerca de 400 gestores 
e técnicos das prefeituras capixabas participaram, nesta quinta-feira (16), em Vitória, do 2º 
Seminário Capixaba de Mudanças Climáticas. O evento teve como objetivo a qualificação das 
equipes para a elaboração de projetos e a execução de obras com recursos do Fundo Cidades 
2023-2026 – Adaptação às Mudanças Climáticas. 

Seguindo a programação do seminário, a Agência Estadual de Recursos Hídricos (AGERH) 
apresentou temas como o sistema de alerta para inundação do Rio Itapemirim, estruturas de 

https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agua-em-foco-agerh-realiza-palestra-virtual-sobre-barragens-no-estado
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agua-em-foco-agerh-realiza-palestra-virtual-sobre-barragens-no-estado
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-apresenta-projetos-para-representantes-da-assipes-e-sindicato-no-municipio-de-pinheiros
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-apresenta-projetos-para-representantes-da-assipes-e-sindicato-no-municipio-de-pinheiros
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-realiza-capacitacao-para-municipios-que-fazem-parte-do-proesam
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/agerh-realiza-capacitacao-para-municipios-que-fazem-parte-do-proesam


conservação de solo e água e sobre controle de vazões e reservação hídrica. Também orientou os 
municípios sobre a maior eficiência das obras hídricas, a sistemática de monitoramento 
hidrológico e o aperfeiçoamento da segurança das barragens existentes no Estado. 

(Link para acesso ao evento: https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/gestores-municipais-recebem-
qualificacao-para-aplicacao-de-recursos-do-fundo-cidades-2023) 

 

 

Figura 5.2: Capacitação em Pinheiros/ES. 

 

 

 

Figura 5.3: Apresentação no evento de capacitação dos municípios. 

 

https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/gestores-municipais-recebem-qualificacao-para-aplicacao-de-recursos-do-fundo-cidades-2023
https://agerh.es.gov.br/Not%C3%ADcia/gestores-municipais-recebem-qualificacao-para-aplicacao-de-recursos-do-fundo-cidades-2023


 

Figura 5.4: Capacitação Seminário de Mudanças Climáticas junto a Defesa Civil. 

 

 

Figura 5.5: Capacitação Seminário de Mudanças Climáticas junto a Defesa Civil. 

 

Ainda conforme estabelecido no critério, visando a comunicação e articulação voltados 
relacionados a segurança de barragens no estado, a AGERH publicou em 27 de fevereiro de 2024 o 
Relatório Estadual de Segurança de Barragens – 2023, disponível no site da instituição e através do 
link:  

https://agerh.es.gov.br/Media/agerh/Relat%C3%B3rios/relatorioestadual_2023.pdf 
 

IV. Planejamento e avaliação das ações de fiscalização a partir de critérios de priorização. 

Foi definida a priorização de fiscalização dos 50 maiores reservatórios do estado em área alagada. 
A Nota técnica consta no Anexo III.  

https://agerh.es.gov.br/Media/agerh/Relat%C3%B3rios/relatorioestadual_2023.pdf


V. Implementação das ações de fiscalização. 

Para cumprimentos dessa meta, foi pactuado o envio de planilha no modelo disponibilizado pela 
ANA, contendo as fiscalizações realizadas em 2023, as principais anomalias encontradas e ações 
realizadas visando saná-las. O relatório encontra-se disponível no Anexo V. 

Em síntese, grande parte dos barramentos apresentam problemas similares como vegetação de 
grande porte nos taludes, falta de manutenção de pequenos processos erosivos, ausência de 
vertedouros e monges e a grande maioria não possui responsável técnico nem realiza as inspeções 
de segurança regulares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



META I.6 – MONITORAMENTO HIDROLÓGICO 

A Coordenação de Hidrologia, Informação e Pesquisa (Cohip) é responsável pelo monitoramento 
quantitativo das estações hidrológicas da AGERH e da rede de Alerta em parceria com a ANA.  

Agerh realiza as manutenções corretivas de 03 estações da rede de alerta da ANA no ES das quais 
duas estão ativas e uma inativa (estação Barra de São Gabriel). Além dessas, possui uma rede 
própria de monitoramento contando com 05 estações telemétricas que transmitem os dados via 
GPRS e 19 estações com transmissão GOES e GPRS.  

Existem, ainda, 03 estações da rede de alerta AGERH/ANA em fase de reinstalação: Linhares – Cais 
do Porto, (Linhares, rio Doce), Barra de São Gabriel (São Gabriel da Palha, rio São José) e São João 
da Cachoeira Grande (Nova Venécia, rio Cotaxé). Da rede de Alerta do rio Itapemirim foram 
programadas duas estações, uma foi instalada no rio Itapemirim (Estação Fazenda Sapecado) e a 
outra será instalada a montante, no distrito de Rive. 

A figura abaixo mostra o índice de transmissão das estações da rede de alerta da ANA em parceria 
com o Estado. 

 

 

Figura 6.1 – Relatório de acompanhamento do índice de transmissão das PCDs no Estado. 

 

 

Por meio do Programa de Gestão das Águas e da Paisagem I foi contratada a microlocalização e 
elaboração de projeto construtivo para instalação de 30 estações hidrológicas e instaladas 19 
estações de monitoramento. 

Em atendimento ao que foi estabelecido para o cumprimento da Meta 1.6 – Monitoramento 
Hidrológico, foi encaminhado e-mail contendo a planilha solicitada pela Ana em anexo, para o 
endereço hidro@ana.gov.br, com cópia para joao.carvalho@ana.gov.br e walszon@ana.gov.br. 

mailto:hidro@ana.gov.br
mailto:joao.carvalho@ana.gov.br
mailto:walszon@ana.gov.br


O prazo estabelecido para o cumprimento não pode ser atendido devido a justificativa 
encaminhada no e-mail conforme apresentado a seguir. 

 

 

Figura 6.2- E-mail enviado fora do prazo com a justificativa 

 

 

Foi enviada a planilha com o inventário de estações de qualidade integrante da Rede Estadual de 

monitoramento hidrológico, a qual teve o conteúdo analisado minuciosamente para que todas as 

informações solicitadas fossem atualizadas, porém houve o atraso no envio devido à alta demanda no setor 

e dúvidas quanto ao preenchimento do novo modelo de planilha. 

Foram realizados vários contatos via telefone para sanar as dúvidas quanto ao preenchimento desse novo 

modelo de planilha disponibilizado. Sabendo da importância de preencher e atualizar as informações no 

modelo solicitado, uma vez que a base de metadados das estações será disponibilizada para os usuários de 

dados hidrológicos, também, foram encaminhadas via e-mail, todas as dúvidas, mas até o momento não 

obtivemos retorno do responsável para sanar as referidas dúvidas. 

Segue abaixo o histórico dos e-mails: 

 

 



 

 

 



 

 

 

 
Também foram realizados vários contatos telefônicos através de outros números informados, porém todos 

sem sucesso. No entanto, mesmo ainda restando dúvidas, os dados foram inseridos na planilha da maneira 

que a AGERH entendeu ser a melhor forma, porém a equipe responsável pelo preenchimento dos dados 

está à disposição para o ajuste que for necessário.  

Os pontos focais desta meta são Luiz Henrique Muniz de Aquino no monitoramento hidrológico de 

quantidade e Rogger Ramos Mendonca, rogger.ramos@agerh.es.gov.br, no monitoramento hidrológico 

qualitativo.  

mailto:rogger.ramos@agerh.es.gov.br


META I.7 – FISCALIZAÇÃO DE USOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

I. Apresentação de diagnóstico da situação institucional e técnica, bem como de plano para estruturação 
da área de fiscalização, contendo quadro de pessoal, normativos, equipamentos e sistemas necessários 
para aperfeiçoar a atividade de fiscalização e controle de usos da água no estado.  

 

As informações constantes neste critério da meta 1.7 foram enviadas por meio do formulário disponível em 

https://forms.office.com/r/hU7jznPVDm, que trata do “Diagnóstico da situação institucional e técnica 
da área de fiscalização” do Órgão Gestor de Recursos Hídricos. A figura a seguir mostra o 
comprovante do preenchimento do formulário. 

 

 

 

Figura 7.1 - Comprovante exibido após preenchimento do formulário referente à meta I.7 do Progestão. 

 

 

Os normativos existentes relacionados às atividades de fiscalização de uso de recursos hídricos, foram 
enviados como anexo do ofício protocolado no sistema e-protocolo da ANA, conforme comprovantes a 
seguir. 

 

 

https://forms.office.com/r/hU7jznPVDm


 

Figura 7.2 – Comprovante de envio do ofício da AGERH e anexos exigidos para o cumprimento da meta 
1.7. 

 

Figura 7.3 – Cópia do ofício da AGERH enviado para a Superintendente da ANA contendo em anexo os documentos 
exigidos para o cumprimento da meta 1.7, critérios I, III e IV. 

 

 



III. Elaboração do Planejamento Anual de Fiscalização  

 

A tabela com o planejamento anual de fiscalização foi enviada como anexo do ofício que encaminha os 
documentos necessários ao cumprimento da meta 1.7, conforme comprovante apresentado pela Figura 
7.2. 

 

IV. Elaboração de propostas de normativos ou de adequação de normativos legais e regulamentares com 
definição de critérios para o monitoramento e acompanhamento contínuo dos usos de recursos hídricos 
(superficial e subterrâneo, quando couber), para usuários específicos (considerando sua significância) em 
bacias hidrográficas a serem priorizadas, podendo ser adotadas tecnologias disponibilizadas pela ANA. 

 

Também foram anexados ao ofício AGERH, que encaminhou os documentos necessários ao cumprimento 
da meta 1.7, os atos normativos legais ou regulamentos existentes relacionados ao monitoramento do uso 
de recursos hídricos (Figuras 7.2 e 7.3). 

 

 

  



Critérios do Fator de Redução 

a) Apresentação do Relatório de Gestão Anual da AGERH na Assembleia Legislativa – ALES 

Foi realizada na sétima reunião ordinária da Comissão de Proteção ao Meio Ambiente, em 13 de setembro 

de 2023, a apresentação do Relatório de Gestão Anual da AGERH conforme consta nas primeiras páginas da 

ATA. 

 

 



 

 

 

 

 



b.1) Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do Progestão 

O Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do Progestão III foi elaborado seguindo o modelo 

disponibilizado pela ANA e aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, conforme deliberação 

que segue abaixo: 

 

 



 

 



Esta planilha foi enviada à ANA junto com o Formulário de Autoavaliação (sem impacto financeiro), 

cumprindo o prazo previsto e devidamente acompanhada das Deliberações/Resoluções aprovadas pelo 

CERH. 

 

b.2) Desembolsos realizados em 2022 e 2023 

 



 

 



 



 

A planilha dos desembolsos realizados no ano de 2023 foi apresentada ao CERH durante a primeira reunião 

ordinária do ano de 2024. A ATA com a comprovação desta apresentação é mostrada na sequência, na qual 

verifica-se nas linhas 121 a 124 a sua descrição. 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

c) Desembolso anual dos recursos em relação ao montante acumulado na conta corrente Progestão 

maior ou igual a 50% verificado pela ANA (FRc) 

 



ANEXOS 

Meta I.1 

 ES_correcao_das_Inconsistências_ASB_2023 

 Modelo_planilha_Progestao_AguasSubterraneas_ciclo3 

 Planilha_Progestao_adotaCNARH_2023_ciclo3 

 

Meta I.2 

 ATA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CERH [26-03-2024]-assinada 

 Capacitações realizadas - Agerh 2023 

 Planilha_-_Programação_Anual_2024-ajustada 

 PLANO_DE_CAPACITAÇÃO_2024-2027 

 Plano_Plurianual_Google_-2024_a_2027_-_ajustada 

 

Meta I.3 

 
 

Meta I.4 

Não possui anexos 

 

Meta I.5 

 ANEXO I - Minuta de alteração da Lei 912 

 ANEXO II - NOTA TÉCNICA GGIH 001-2020 

 ANEXO III - Nota Técnica 013_2024 - PAF 2024 

 ANEXO IV - PAF 2024 

 ANEXO V - TABELA ANOMALIAS 

 PROGESTÃO 2023 TABELA CERTIFICAÇÃO 

 

Meta I.6 

Não possui anexos 

 

Meta I.7 

 11235-2021 Fiscalização infrações e penalidades 

 e-protocoloANAmeta1.7 

 MINUTA_MONITORAMENTO_DE_RECURSOS_HÍDRICOS 

 OFÍCIO_AGERH_DP_Nº19_2024  

 PLANEJAMENTO FISCALIZAÇÃO DE USOS - 2024                                        

 


